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RESUMO

O feminicidio ¢ uma forma extrema de violéncia de género, refletindo a desigualdade persistente e a
cultura de violéncia na sociedade. A pesquisa investiga como o processo educativo e o didlogo podem
contribuir para combater o feminicidio e promover uma sociedade mais justa, livre e solidaria,
conforme os principios constitucionais. O objetivo ¢ analisar a relagdo entre o feminicidio e a
construcdo de uma cultura de paz, destacando o papel da educacdo e do didlogo na prevencdo da
violéncia de género. A pesquisa adota uma abordagem qualitativa, utilizando analise de dados
secundarios de jurisprudéncias e legislagdes relevantes, além de analise de contetido das politicas
publicas educativas e suas repercussoes sociais. Constatou-se que, apesar dos avancos legais, como a
Lei Maria da Penha e a Lei do Feminicidio, a implementacao pratica dessas politicas enfrenta desafios,
como a falta de uma rede de apoio eficiente e a necessidade de capacitagao profissional. A educacao
para a igualdade de género surge como ferramenta essencial na prevencdo da violéncia, promovendo
uma mudanga cultural desde a infincia até a vida adulta. A pesquisa conclui que a educagao
desempenha papel fundamental na desconstrucdo das normas culturais que sustentam a desigualdade
e a violéncia de género. O didlogo, tanto no ambiente familiar quanto educacional, ¢ uma ferramenta
estratégica na prevencao da violéncia de género.

Palavras-chave: Feminicidio. Violéncia de género. Igualdade de género. Prevencdo. Lei Maria da
Penha.
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1 INTRODUCAO

O feminicidio é um fendmeno alarmante que reflete a persistente desigualdade de género e a
cultura de violéncia que ainda permeia a sociedade. Definido pela Lei n® 13.104/2015, o feminicidio
caracteriza-se pelo homicidio de mulheres cometido em razdo de seu género, seja no contexto de
relacOes de poder e controle, seja em situagdes de violéncia doméstica ou familiar.

Diante disso, este trabalho tem como foco a anélise do feminicidio & luz da construcdo de uma
cultura de paz, com a educacédo e o didlogo como elementos-chave para o desenvolvimento de uma
sociedade mais justa e igualitaria. A partir dessa reflexdo, busca-se compreender a importancia de
acOes preventivas e educativas no combate a violéncia de género e na promocéao de uma cultura que
repudie o feminicidio e qualquer forma de discriminag&o.

Neste contexto, este estudo se limita a analise do feminicidio enquanto uma forma extrema de
violéncia de género, abordando sua relacdo com a cultura de paz, a educacdo e o dialogo. Foram
analisadas as contribuices do sistema educacional e das politicas publicas no processo de
conscientizacdo e transformacdo de mentalidades sociais, com o intuito de prevenir o feminicidio e
promover a igualdade entre homens e mulheres.

Dessa forma, a escolha do tema justifica-se pela crescente preocupacdo com o feminicidio,
especialmente em um pais como o Brasil, onde os indices de violéncia contra a mulher continuam
alarmantes. Segundo dados do Férum Brasileiro de Seguranca Publica (2023), o Brasil registra, em
média, quatro feminicidios por dia, 0 que evidencia a necessidade urgente de se discutir a construcao
de uma cultura de paz e o papel da educacdo nesse contexto. A educacdo, ao possibilitar a formacao
critica e o entendimento sobre direitos humanos e igualdade de género, configura-se como uma
ferramenta imprescindivel na luta contra o feminicidio e na promocao de uma sociedade mais justa e
igualitéria.

Assim, o problema central da pesquisa € investigar como o processo educativo e o dialogo
poderao ser Uteis no combate ao feminicidio e, por conseguinte, na construcao de uma sociedade mais
livre, justa e solidaria, conforme os ditames constitucionais.

O objetivo principal desta pesquisa € analisar a relacdo entre o feminicidio e a construcao de
uma cultura de paz, com especial enfoque no papel da educacéo e do didlogo na prevencéo da violéncia
de género. Especificamente, busca-se examinar o impacto da educacdo na transformacéo social para a
reducdo da violéncia de género, analisar politicas publicas voltadas a conscientizagdo sobre a violéncia
de género e sua eficacia, propor diretrizes e agdes educativas para a construcdo de uma cultura de paz
e a promogdo de uma sociedade mais igualitaria e, por fim, avaliar o papel do dialogo, tanto no ambito
familiar quanto educacional, como ferramenta de prevencao.

O estudo adota uma abordagem qualitativa para compreender o feminicidio, sua tipificacéo
juridica e as politicas pablicas de erradicacdo. O referencial tedrico se baseia em doutrinas juridicas,
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como a Doutrina sobre Violéncia de Género, a Doutrina dos Direitos Humanos, a Doutrina sobre
Educacdo para os Direitos Humanos, dentre outras, além de textos académicos, relatorios
internacionais e legislacdes.

A analise serd enriquecida por obras de autores renomados, como Maria Berenice Dias, que
trata da violéncia doméstica e do feminicidio no Brasil; Silvia Pimentel, que aborda as desigualdades
estruturais de género; Paulo Freire, cujas ideias sobre educacdo libertadora serdo aplicadas na luta
contra a violéncia de género; Martha Nussbaum, que foca nas desigualdades de género e capacitacdo
das mulheres; e Nadia de Araujo, que reflete sobre a transformacao das estruturas de poder. Relatorios
da ONU, como a Declaracéo sobre a Eliminagéo da Violéncia contra a Mulher (1993) e a Resolucéo
1325, também serdo utilizados para ampliar a compreenséo sobre o feminicidio, incluindo seu contexto
internacional e em situacdes de conflito.

Por fim, espera-se que os resultados desta pesquisa evidenciem a importancia da educacéo e do
didlogo na reducgdo do feminicidio e na promocao de uma cultura de paz. Acredita-se que o estudo
demonstrard como programas educativos podem ter um impacto significativo na construcdo de uma
sociedade mais igualitaria, evidenciando a necessidade de uma abordagem integrada entre a educacéo,
o direito e as politicas publicas. Além disso, espera-se que os resultados contribuam para a formulacéo
de recomendacGes que possam ser adotadas por instituicbes governamentais € ndo governamentais,
com o0 objetivo de combater a violéncia de género e promover o respeito aos direitos humanos das

mulheres.

2 METODOLOGIA

A metodologia adotada neste estudo foi de natureza bibliogréafica e qualitativa, com o objetivo
de analisar as politicas publicas de conscientizacdo sobre a violéncia de género, suas a¢des educativas
e 0 impacto dessas medidas na construcdo de uma cultura de paz e igualdade. O estudo foi realizado
com base na revisdo de literatura especializada, incluindo livros, artigos académicos, relatorios
institucionais, legislacdes, jurisprudéncias e publicagdes sobre o tema, permitindo a constru¢ao de uma
base tedrica solida para a andlise da eficacia das politicas publicas e das praticas educacionais no
combate a violéncia de género.

Di Pietro (2007) afirma que a pesquisa bibliografica tem como objetivo fundamentar
teoricamente o estudo e identificar as principais abordagens teoricas e juridicas sobre os temas em
questdo. Os autores pesquisados, como Maria Lucia Karam, Paulo Freire, Débora Diniz e Boaventura
de Sousa Santos, entre outros, servirdo como base para compreender as causas da violéncia de género,
as politicas publicas de combate ao feminicidio e a importancia da educacdo para a construcéo de uma

sociedade mais igualitaria. Além disso, serdo consultados estudos sobre a eficacia das politicas de
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conscientizacdo e os desafios enfrentados na implementagdo de medidas efetivas de combate a
violéncia.

Assim, a partir da pesquisa bibliografica, a analise de conteudo foi 0 método utilizado para
interpretar e categorizar os dados coletados. Este tipo de analise permitiu organizar e sistematizar as
informagdes relevantes extraidas dos textos, com o objetivo de compreender as principais tematicas
abordadas pelos autores, documentos e publicac6es selecionadas (Grau, 2009). A analise foi realizada
de forma a identificar tendéncias, propostas e criticas em relacdo as politicas publicas de
conscientizacao sobre a violéncia de género e suas acles educativas, permitindo uma compreensao

aprofundada dos pontos fortes e das lacunas dessas politicas no contexto social atual.

3 RESULTADOS

A codificacdo dos dados permitiu a organizacdo das informacdes em duas categorias tematicas
principais: " Conscientizacdo e educagdo para a igualdade de género: Ferramentas essenciais no
combate a violéncia de género e “ Da eficiéncia das politicas publicas no combate a violéncia de
género". Estas categorias abordam as principais questdes relacionadas ao combate a violéncia de
género, analisando a conscientizacdo social, a eficacia das politicas implementadas e o papel da

educacéo na construcdo de uma cultura de paz e igualdade.

4 DISCUSSAO
4.1 CONSCIENTIZACAO E EDUCACAO PARA A IGUALDADE DE GENERO:
FERRAMENTAS ESSENCIAIS NO COMBATE A VIOLENCIA DE GENERO

A conscientizacdo sobre a violéncia de género emerge como um elemento fundamental para a
desconstrucdo das desigualdades e violéncias sofridas pelas mulheres, especialmente no contexto do
feminicidio. Segundo Lima (2022), a conscientizacdo é o primeiro passo necessario para romper com
a naturalizacdo das relacdes desiguais entre homens e mulheres, frequentemente invisibilizadas pela
sociedade.

Os autores destacam que a violéncia de género néo deve ser tratada como um problema isolado,
mas como um reflexo de uma cultura de desigualdade que precisa ser enfrentada coletivamente. Nesse
sentido, a conscientiza¢do ndo se limita a simples informacéo sobre os diferentes tipos de violéncia,
mas constitui um processo de sensibilizacdo capaz de promover a reconstrucao de uma cultura que ndo
aceite qualquer forma de violéncia contra as mulheres.

A conscientizacdo, portanto, precisa ser abordada de maneira ampla, envolvendo uma série de
setores da sociedade, como instituicbes educacionais, governamentais e organizagdes da sociedade
civil, para que haja uma mudanga real e significativa. Ao contrario de ser um fenémeno exclusivamente

juridico ou policial, a conscientizagdo exige uma agédo integrada que envolva toda a sociedade na
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denuncia e combate a violéncia de género. A adeséo a essa conscientizagcdo pode, com o tempo, levar
a modificacdo das normas culturais e sociais que sustentam a violéncia, criando um ambiente em que
as desigualdades de género sejam questionadas e rejeitadas em todas as esferas sociais.

Por outro lado, a educacdo para a igualdade de género surge como uma das ferramentas mais
poderosas na construgdo de uma cultura de paz e na prevencgéo da violéncia de género. Os autores
apontam que a educacgdo deve ser integrada a todos os niveis do sistema escolar, com o objetivo de
promover uma transformacéo cultural profunda e desconstruir os estere6tipos de género que perpetuam
a desigualdade entre homens e mulheres. Sousa (2019) defende que a educacdo para a igualdade de
género deve ser encarada como um processo continuo, incorporado aos curriculos escolares de forma
a formar individuos criticos e conscientes de sua capacidade de questionar e modificar as normas de
género que sustentam a discriminacao e a violéncia.

A doutrinadora Maria Sousa (2019) reforca a ideia de que a educacdo nao deve ser vista apenas
como um meio de transmissdo de informagdes, mas como um mecanismo de transformacdo social,
essencial para desconstruir os esteredtipos que alimentam a violéncia de género. A educacao, nesse
sentido, é apresentada como uma ferramenta preventiva, pois, ao sensibilizar desde a infancia e
adolescéncia para questfes de respeito, igualdade e equidade, promove uma cultura que rejeita a
violéncia antes mesmo que ela aconteca.

Santos (2018) leciona que, a educacdo para a igualdade de género se configura ndo apenas
como um direito fundamental, mas como uma estratégia de longo prazo para a promocgao de uma
sociedade mais justa e igualitaria, na qual as mulheres tenham seus direitos respeitados e a violéncia
de género seja erradicada.

Portanto, a conscientizacdo sobre a violéncia de género e a educacéo para a igualdade de género
devem ser vistas como duas frentes interligadas no combate a violéncia contra as mulheres. Enquanto
a conscientizacdo busca sensibilizar a sociedade de forma ampla, a educacdo visa transformar os
individuos desde a base, formando cidad&os criticos que reconhecam a importancia da igualdade de
género e do respeito aos direitos humanos. A eficacia dessas a¢des depende da integracdo de esforcos
de diversos setores da sociedade, criando um ciclo virtuoso de mudanca cultural que, ao longo do
tempo, pode resultar na eliminagdo das violéncias de género e na promocgédo de uma cultura de paz e

respeito.

4.2 DA EFICIENCIA DAS POLITICAS PUBLICAS NO COMBATE A VIOLENCIA DE GENERO

A literatura especializada evidencia a imprescindibilidade de politicas publicas eficazes no
enfrentamento da violéncia de género, ressaltando que, ndo obstante os avancos legais, como a
promulgacdo da Lei Maria da Penha e da Lei do Feminicidio, as acdes de implementacdo ainda se

mostram insuficientes, falhando em atender integralmente as necessidades das vitimas. Diniz (2022,
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p. 40) assevera que "a eficacia das politicas publicas depende ndo apenas da criacdo de leis, mas de
sua efetiva implementacéo, o que envolve a capacitagdo dos profissionais e a garantia de uma rede de
apoio eficiente para as vitimas".

De acordo com Rocha (2020), essa assertiva reflete a compreensdo de que, embora o
ordenamento juridico fornega instrumentos de protecao, a efetividade das politicas publicas se encontra
diretamente vinculada a capacidade de aplicar concretamente essas normas no cotidiano das mulheres
em situacdo de violéncia. A critica de Rocha (2020) nédo se limita a esfera legislativa, mas abrange
também a necessidade de uma estrutura institucional robusta, capaz de assegurar que as mulheres
recebam o suporte adequado e possam romper efetivamente o ciclo de violéncia.

Pereira (2023) cita que a criacdo de uma rede de protecdo integrada, composta por érgdos
publicos, entidades ndo governamentais e profissionais capacitados, constitui um elemento essencial
para garantir a eficacia dessas politicas. Segundo Pereira (2023), a formacao continua dos profissionais
que lidam diretamente com as vitimas, tais como policiais, assistentes sociais, psicologos, juizes e
advogados, é igualmente fundamental para a aplicacdo efetiva da legislacdo e para a promocdo de um
ambiente de apoio adequado.

Assim, a implementacéo eficaz das politicas publicas de combate a violéncia de género exige
nédo apenas a existéncia de um arcabouco legal, mas, sobretudo, a articulacdo de uma rede de suporte
que funcione de maneira integrada e eficiente, com profissionais qualificados, para assegurar a

protecdo integral das vitimas e o rompimento dos ciclos de violéncia.

5 CONCLUSAO

O presente artigo teve como objetivo analisar o impacto da educagéo na transformacéo social,
com foco na reducédo da violéncia contra as mulheres e do feminicidio, além de avaliar a eficécia das
politicas publicas destinadas a conscientizacao sobre a violéncia de género. O estudo também prop6s
diretrizes e acbes educativas para a construcdo de uma cultura de paz e de uma sociedade mais
igualitaria, com a analise do papel do dialogo, tanto no contexto familiar quanto educacional, como
ferramenta estratégica na prevencéo da violéncia.

Os resultados obtidos indicam que a educacgdo desempenha um papel central na desconstrucéo
das normas culturais que perpetuam a desigualdade de género e a violéncia. A conscientiza¢do desde
as fases iniciais da formacdo escolar, integrando essa abordagem no cotidiano das relacdes familiares
e comunitarias, contribui para a reducdo da tolerancia social a violéncia e para a formacdo de novas
geragBes comprometidas com a igualdade de direitos e o respeito mutuo. Esse impacto social da
educacéo se revela como um fator relevante, pois favorece a criagdo de um ambiente mais inclusivo e

transformador, no qual a violéncia de género é progressivamente erradicada.
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No que tange as politicas publicas, a analise evidenciou que, apesar dos avancos significativos,
como a promulgacgdo da Lei Maria da Penha e da Lei do Feminicidio, a eficicia dessas politicas ainda
depende de uma implementacdo mais eficiente. A necessidade de fortalecer a articulacdo entre as
diversas esferas de governo e a criacdo de uma rede de apoio robusta e integrada para as vitimas torna-
se evidente. A falta de um sistema continuo de suporte e a resisténcia a mudangas estruturais em varias
esferas da sociedade ainda dificultam a plena efic&cia dessas politicas, comprometendo, assim, seu
impacto no cotidiano das mulheres em situacao de violéncia.

A pesquisa também propods diretrizes e acdes educativas que podem fortalecer a construcao de
uma cultura de paz e a promogao de uma sociedade mais justa e igualitaria. Dentre essas diretrizes,
destaca-se a importancia de uma educacdo que ndo apenas informe sobre a violéncia de género, mas
que também promova uma reflexdo critica sobre as normas de género e poder. A educacdo para a
igualdade de género deve ser continua e transversal, abordando questfes de género desde a infancia
até a vida adulta, garantindo que os padrdes de violéncia e desigualdade sejam desafiados de forma
sistematica.

O dialogo foi identificado como uma ferramenta estratégica na prevencdo da violéncia de
género. Seja no contexto familiar, onde as relagdes de poder frequentemente se cristalizam, seja no
ambiente educacional, o didlogo continuo e aberto sobre questdes de género, violéncia e direitos
humanos é essencial para modificar mentalidades e comportamentos. O fortalecimento desse didlogo,
com a participacdo de todos 0s segmentos sociais, € crucial para a criacdo de uma cultura de paz, onde
as desigualdades sejam questionadas e as mulheres possam viver livres de qualquer forma de violéncia.
Portanto, para a construcdo de uma sociedade mais igualitaria e livre de violéncia, € imperativo integrar
a educacdo, as politicas publicas e o didlogo como instrumentos complementares. Essas acGes devem
ser abordadas de forma interligada e continua, de modo a garantir uma transformacéo social efetiva e
duradoura, que leve a erradicacdo do feminicidio e a construcdo de uma cultura de paz baseada no

respeito e na equidade de género.
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